
Ponto 15.1.1.   Junta de Freguesia de Pombal - Férias Ativas  

Foi presente à reunião a informação 11/SE17 da Secção de Educação, datada de 27/01/2017,
que a seguir se transcreve:
"Assunto: Férias Ativas - Refeições
Exmo. Sr. Presidente,
No âmbito das suas atribuições na área da educação, o município promoveu, nos períodos
de férias escolares, o habitual programa Férias Ativas.
No decorrer do programa, a Junta de Freguesia de Pombal colaborou com o Município na
confeção e serviço das refeições. Neste contexto, durante as férias ativas realizadas no
período de verão, de 13 de jnho a 29 de julho, foram servidas um total de 1334 refeições, no
valor de 1,80€/ refeição perfazendo um montante de 2.401,20€ (dois mil quatrocentos e um
euro e vinte cêntimos). Na interrupção letiva do natal, de 19 a 30 de dezembro foram
servidas 104 refeições com um valor total de 187,20€ (cento e oitenta e sete euros e vinte
cêntimos), conforme descrito dos quadros infra.

Cópia de parte da ata da Reunião Ordinária da
Câmara Municipal de Pombal nº0004/CMP/17,
celebrada em 15 de Fevereiro de 2017 e aprovada
em minuta para efeitos de imediata execução.
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Assim, nos termos do disposto da alínea j) do nº1 do artigo 25.º da Lei 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual redação, carece esta despesa de autorização da Assembleia
Municipal.
Neste sentido, sugere-se ao Sr. Presidente que, caso assim o entenda, despache a presente
informação à próxima reunião da Câmara Municipal para submeter à Assembleia
Municipal, o pagamento à Junta de Freguesia de Pombal o montante de 2.588,40€ (dois mil
quinhentos e oitenta e oito euros e quarenta cêntimos).
À consideração superior."
A Câmara deliberou, por unanimidade, com base no artigo 7.º do Regulamento
Municipal de Atribuição de Apoios às Freguesias do Município de Pombal, publicado no
Diário da República sob o Aviso n.º 9665/2016, em 4 de agosto, aprovar o apoio a
atribuir à freguesia de Pombal, no montante de € 2.588,40 (dois mil, quinhentos e oitenta
e oito euros e quarenta cêntimos), para o efeito.
Mais deliberou, por unanimidade, remeter à Assembleia Municipal para conhecimento,
ao abrigo do n.º 4 do artigo 7.º do mesmo Regulamento.
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